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O Professor Paulo Rangel, ao comentar o princípio 
do favor rei, que vige no processo penal e orienta os 
operadores do direito a optar pela interpretação que 
atenda a jus libertatis do acusado, enfatiza:

[...] estando o juiz diante de prova para condenar, mas não 
sendo esta suficiente, fazendo restar a dúvida, surgem dois 
caminhos: condenar o acusado, correndo o risco de se 
cometer uma injustiça, ou absolvê-lo, correndo o risco de se 
colocar nas ruas, em pleno convívio com a sociedade, um 
culpado. A melhor solução será, indiscutivelmente, absolver 
o acusado, mesmo que correndo o risco de se colocar um 
culpado nas ruas, pois antes um culpado nas ruas do que um 
inocente na cadeia (RANGEL, Paulo. Direito processual penal. 
11. ed. Ed. Lumen Juris, 2006, p. 33).

Camargo Aranha também traz os ensinamentos do 
grande criminalista Heleno Cláudio Fragoso, no sentido 
de que: 

Nenhuma pena pode ser aplicada sem a mais completa 
certeza dos fatos. A pena, disciplinar ou criminal, atinge 
a dignidade, a honra e a estima da pessoa, ferindo-a 
gravemente no plano moral, além de representar a perda de 
bens ou interesses materiais (ARANHA, Camargo. Da prova 
no processo penal. São Paulo: Saraiva, p. 64).

Posto isso, nego provimento ao recurso da 
acusação, mantendo a sentença recorrida por seus 
próprios e jurídicos fundamentos.

Custas, ex lege.
É como voto.

DES. CÁSSIO SALOMÉ - De acordo com o Relator.

DES. SÁLVIO CHAVES - De acordo com o Relator.

Súmula - NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

um carro faz uns cinco meses; que seu pai vendeu uma casa, 
mas não deu parte do dinheiro para a depoente, dando um 
pedaço de terra para a depoente construir; que a depoente 
recebeu R$ 1.000,00 relativo ao seguro da morte de sua 
mãe; que nos três dias em que a depoente ficou com M. e 
com os irmãos não faltavam alimentos em sua casa; que, 
quando M. trabalhava, ajudava nas despesas da casa, mas 
ficou um tempo sem trabalhar; que a depoente não sabe se 
seu pai levava os irmãos na escola; que a depoente, quando 
foi morar com seu namorado, não quis ir mais na escola; 
que seu irmão M. aprontava demais na escola, chegando 
a ser expulso da escola; que uma vez por mês a depoente 
visitava seu pai e seus irmãos; que seus irmãos começaram 
a se queixar que faltavam as coisas em casa depois que eles 
começaram a usar droga; [...] (T.C.R.F., f. 209/210).

[...] o depoimento que o depoente prestou (f. 145/147) não é 
verdadeiro; que disse aquilo na hora da raiva; que M. mente 
quando diz que M. deixava faltarem as coisas em casa; que 
o depoente ainda mora junto com M., na mesma casa; que 
também moram na mesma casa ‘meninas que o depoente e 
M. namoram’; que quando M. mexia com droga, ele comia 
tudo e não deixava para os outros; que o depoente não foi 
na escola porque não quis; que quando M. e S. brigavam, S. 
batia nele pois era mais forte que M.; que o depoente nunca 
viu M. agredindo suas irmãs; que T. ficou revoltada, porque 
sua mãe havia morrido e começou a tomar remédios para 
tentar suicídio; que não era verdade que ela tentou suicídio 
porque era agredida pelo pai; que M. não repassou a parte 
do dinheiro relativo ao seguro que recebeu pela morte de S., 
mas reformou a casa onde o depoente e M. moram; que o 
depoente e M. trabalhavam e toda semana davam metade 
do que ganhavam em casa; que M. comprava mantimentos 
para casa; que M. deixava o dinheiro para o depoente e M. 
comprarem carne; que M. agredia o depoente com chinela e 
vara, mas nunca com pedras (M.C.R., f. 220).

Opostas as assertivas supratranscritas, existem, tão 
somente, as declarações prestadas pela, também, vítima 
M.C.C.R., no sentido de que seu pai, ora acusado, não 
provia alimento, sustento e educação aos filhos.

Entretanto, nada há nos autos que dê guarida à 
versão de M.C.C.R., sobretudo porque seus irmãos foram 
uníssonos em sustentar que seu pai comprava roupas, 
alimentos e, ainda, que ele nunca agrediu os filhos com 
pedras e pau.

Aduziram, também, que M. reformou o imóvel em 
que M.C.R. e M.C.C.R. residem e que saiu do referido 
imóvel para que seus filhos pudessem nele morar.

A testemunha V.L.P., inquirida em juízo (f. 221/222), 
afirmou que já havia visto M. dizendo aos filhos que 
eles precisavam estudar e que, inclusive, por duas vezes, 
presenciou o acusado levando os filhos à escola.

Lado outro T.C.R.F. informou que M.C.C.R. passou 
a noticiar a falta de alimentos quando começou a usar 
drogas, mesma oportunidade em que M.C.R. asseverou 
que M.C.C.R. passou a comer tudo e não deixava nada 
para os irmãos.

Assim, pelas provas coligidas, sobretudo as 
judicializadas, tenho que a manutenção da absolvição do 
acusado é medida de Justiça.

Tribunal do Júri - Testemunha - 
Falso testemunho - Prisão em flagrante - 

Inexistência de conexão com os crimes de 
homicídio - Corpo de jurados - Ausência de 
competência - Legítima defesa - Excesso 

culposo - Reconhecimento pelo Júri - Sentença 
que julga prejudicado o quesito - Nulidade

Ementa: Penal. Homicídio consumado. Preliminares. 
Testemunha presa em plenário por falso testemunho. 
Competência. Júri. Descabimento. Desconsideração do 
quesito do excesso culposo. Reconhecer. Anular sentença.

- Se a testemunha é presa em plenário de julgamento, 
por delito de falso testemunho, tal ilícito não é matéria a 
ser submetida aos jurados, afastando-se a nulidade plei-
teada pela defesa. 
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lavra do i. Procurador Luiz Alberto de Almeida Magalhães 
(f. 432/436).

É o relatório, em síntese.
1 - Admissibilidade.
Conheço do recurso, próprio, tempestivo e regular-

mente processado. 
2 - Preliminares.
A defesa suscitou, em sede preliminar, a nulidade 

do julgamento, porque deveria ter sido quesitado aos 
jurados sobre o delito insculpido no art. 307 do CP, para 
não influenciar no resultado da votação e nulidade da 
sentença, proferida em desacordo com o entendimento 
dos jurados, que reconheceram o excesso culposo na 
legítima defesa.

2.1 - Nulidade do Júri.
A defesa alega que deveria ter sido quesitado aos 

jurados sobre o delito insculpido no art. 307 do CP, 
quanto à testemunha J.P.S, para não influenciar no resul-
tado da votação, o que não merece prosperar.

Certo é que, durante o julgamento perante o 
Tribunal do Júri, a testemunha J.P.S. foi presa em flagrante, 
por falso testemunho, porque negou ter prestado decla-
ração na Delegacia de Polícia, “sendo que, às f. 14 e 
101, comprovam que o mesmo prestou depoimento na 
polícia civil” (f. 404/405).

A defesa se manifestou em Plenário de Julgamento, 
entendendo que

quem decide se a testemunha será submetida a inquérito e, 
posteriormente, julgada pelo Juiz singular, é o jurado; para 
isso, o Juiz-Presidente fará incluir na votação de quesitos uma 
série em que se pergunta ao jurado se a testemunha cometeu 
o crime de falso-testemunho (f. 404).

A questão foi rebatida pela acusação e afastada 
pelo douto Juízo a quo, em decisão fundamentada e, a 
meu ver, acertada (f. 404/405).

Isso porque estava sendo submetida a julgamento 
pelo Conselho de Sentença a suposta prática dos delitos 
de homicídio consumado e tentado perpetrados pelo 
acusado J.C.D. e outros, em desfavor das vítimas J.P.S.F. 
(falecido) e M.S.F. (sobrevivente).

O fato de a testemunha J.P.S., pai da vítima fale-
cida, ter mentido, na Sessão do Júri, sobre não ter pres-
tado depoimento, na fase da informatio delicti, não trans-
muda tal delito para a competência do Júri, porque não 
praticado em conexão com os crimes de homicídio.

Além de inexistir conexão entre os delitos, capaz 
de atrair a competência do Júri, nos termos do art. 78, 
I, do CPP, trata-se de ilícitos praticados em circunstân-
cias diferentes, que se encontravam em fases processuais 
também distintas. Os crimes de homicídios praticados 
pelo apelante J.C.D. estavam sendo julgados; já o delito 
do art. 307 foi, supostamente, praticado pela teste-
munha J.P.S. em plenário de julgamento, não havendo, 
ainda, análise probatória para efeitos de condenação ou 
absolvição. 

- Há que se anular a sentença proferida em desconfor-
midade com a decisão dos jurados, que reconheceram o 
excesso culposo na legítima defesa, e tal fato foi desconsi-
derado pelo i. Magistrado sentenciante, consoante norma 
do art. 593, III, a, do Código de Processo Penal.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0414.08.021364-1/002 
- Comarca de Medina - Apelante: J.C.D. - Apelado: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Vítimas: 
J.P.S.F., M.S.F. - Corréus: P.N.S., F.C.S. - Relator: DES. 
JÚLIO CEZAR GUTTIERREZ

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2013. - Júlio Cezar 
Guttierrez - Relator.

Notas taquigráficas

DES. JÚLIO CEZAR GUTTIERREZ - J.C.D. (ou J.C.D.), 
P.N.S. e F.C.S., qualificados nos autos, foram denunciados 
como incursos nas sanções do art. 121 e art. 121 c/c o 
art. 14, II, do Código Penal (CP) (f. 02/06).

Consta da denúncia que, no dia 28.10.2007, por 
volta das 11h10min, no [...], Comarca de Itaobim, os 
denunciados desferiram vários tiros de arma de fogo em 
direção à vítima J.P.S.F., causando-lhe os ferimentos que 
foram a causa de sua morte. E mais, os acusados ainda 
atingiram o ofendido M.S.F. na região glútea, somente 
não logrando êxito na consumação do delito porque a 
vítima conseguiu empreender fuga do local (f. 02/06).

O processo foi desmembrado, seguindo o presente 
feito apenas com relação ao acusado J.C.D. (f. 54).

Após pronúncia (f. 161/170 e 313/318) e julga-
mento pelo Tribunal do Júri (f. 384/406), foi exarada 
sentença às f. 398/402, condenando o acusado J.C.D. 
nas sanções do art. 121 c/c o art. 29, § 1º, do CP, ao 
cumprimento da pena de 8 (oito) anos e 4 (quatro) meses 
de reclusão, em regime fechado.

Inconformada, a defesa recorreu (f. 406), cujas 
razões foram anexadas às f. 416/419, pleiteando, em 
preliminar, a nulidade do julgamento, porque deveria 
ter sido quesitado aos jurados sobre o delito insculpido 
no art. 307 do CP, para não influenciar no resultado da 
votação e nulidade da sentença, proferida em desacordo 
com o entendimento dos jurados, que reconheceram o 
excesso culposo na legítima defesa. No mérito, pleiteou 
a redução da pena-base ao mínimo legal e aplicação da 
participação de menor importância em seu grau máximo.

Em contrarrazões, a acusação pede pelo não provi-
mento do apelo (f. 420/4240), sendo, no mesmo sentido, 
o parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, da 
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após quesito sobre a absolvição, sob pena de cerceio 
de defesa.

Nesse sentido, os ensinamentos doutrinários do 
renomado Guilherme de Souza Nucci:

Resta a questão referente ao excesso culposo. Os jurados 
negarão o quesito referente à absolvição (‘o jurado absolve 
o acusado?’) porque acreditam ter havido excesso. Porém, 
tendo em vista tratar-se de excesso culposo, torna-se funda-
mental existir quesito específico sobre o tema. Deve ser 
incluído após o quesito referente à absolvição. Negada esta, 
pergunta-se se o excesso foi culposo. Caso a resposta seja 
afirmativa, o réu será condenado por crime culposo. Negado, 
será condenado por excesso doloso (NUCCI, Guilherme de 
Souza. Código de Processo Penal comentado. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 813).

Também, não há falar em contradição entre o afas-
tamento da culpa e reconhecimento do excesso culposo 
in casu, porquanto não há confundir delito culposo com 
excesso culposo na legítima defesa. No primeiro, também 
denominado culpa própria, o agente não quer o resul-
tado nem assume o risco de produzi-lo; no último, o autor 
age dolosamente na atitude defensiva, que é praticada, 
porém, com excesso culposo; ou seja, ele quer o resul-
tado, mas sua vontade está viciada por um erro, que 
poderia, com o cuidado necessário, ter evitado, deno-
minado culpa imprópria ou também culpa por extensão, 
equiparação ou assimilação.

Assim, os jurados afastaram a culpa própria, mas 
reconheceram a culpa imprópria, o que implica a desclas-
sificação para crime culposo.

Discorrendo sobre o assunto, Júlio Fabbrini 
Mirabete leciona:

Assinala Damásio que a denominação é incorreta, uma 
vez que, na chamada culpa imprópria, se tem, na verdade, 
um crime doloso e que o legislador aplica a pena do crime 
culposo. O tratamento do fato como crime culposo justifica-se 
porque o agente deu causa ao resultado por não atender ao 
cuidado objetivo que dele se exigia na prática do ato. 
[...]
É culposo o excesso quando o agente queria um resultado 
necessário, proporcional, autorizado e não o excessivo, que 
é proveniente de sua indesculpável precipitação, desatenção 
etc. Na realidade, há uma conduta dolosa, mas, por medida 
de política criminal, a lei determina que seja fixada a pena do 
crime culposo, se previsto em lei, já que o sujeito atuou por 
um erro vencível na sua ação ou reação, diante do temor, 
aturdimento ou emoção que o levou ao excesso. Também 
nesta hipótese, o agente responderá apenas pelo resul-
tado ocorrido em decorrência do excesso (MIRABETE, Júlio 
Fabbrini. Manual de direito penal. Volume 1: parte geral, arts. 
1º a 120 do CP. São Paulo: Atlas, 2007, p. 142, 190.)

Dessa forma, acolho a alegação defensiva de 
nulidade processual, devendo a sentença se adequar 
ao entendimento dos jurados, que desclassificaram a 
conduta para homicídio culposo, sob pena de supressão 
de instância.

Em face disso, deixo de apreciar os pleitos defen-
sivos de redução de pena.

Tampouco há falar que “a prisão da testemunha irá 
influenciar negativamente no julgamento do acusado”, 
porque a prisão da referida testemunha se deu apenas 
pelo fato de ela ter mentido, alegando que prestou 
depoimento na fase policial, e não sobre o conteúdo 
das declarações em si acerca dos delitos de homicídio 
então julgados.

Assim, acertadamente, o douto Juiz sumariante 
afastou a quesitação pretendida pela defesa, sendo as 
peças devidamente encaminhas ao Ministério Público 
para apuração de eventual crime de falso-testemunho. 

Por essas razões, inexistindo qualquer irregulari-
dade a inquinar de nulidade o processo, afasto a nuli-
dade arguida.

2.2 - Nulidade da sentença.
Nesse ponto, entendo que assiste razão à defesa, 

ao alegar que a sentença proferida o foi em desacordo 
com o entendimento dos jurados, que reconheceram o 
excesso culposo na legítima defesa.

Para efeitos de esclarecimentos, no tocante ao delito 
de homicídio consumado, perpetrado contra a vítima 
J.P.S.F., foi questionado aos jurados o 5º quesito sobre 
o excesso culposo na legítima defesa, sendo respondido 
afirmativamente (f. 395).

Contudo, consta da ata da Sessão do Tribunal do 
Júri explicação do douto Juiz sumariante, que desconsi-
derou tal quesito do excesso culposo, in verbis:

[...] após votação do 4º quesito da primeira série, pertinente 
à absolvição, foi indevidamente submetida à apreciação 
dos jurados a votação do 5º quesito, também da primeira 
série, que se refere ao excesso culposo. Considerando que 
tal quesito apenas deve ser formulado no caso de absol-
vição, tal votação foi desconsiderada, pois em contradição 
com os demais quesitos, nos termos do art. 490 do CPP, visto 
que o mesmo, já tendo havido juízo condenatório por parte 
dos jurados quando votaram o 4º quesito da primeira série, 
deveria ter sido reputado prejudicado. Restou consignado no 
termo de votação de quesitos o resultado pertinente ao quesito 
do excesso culposo apenas para fins de preservar a fidelidade 
dos fatos que ocorreram em plenário, tendo em vista que o 
mesmo está prejudicado e foi desconsiderado [...] (f. 405).

Na sentença condenatória de f. 398/402, o Juiz 
sumariante entendeu prejudicado o quesito pertinente ao 
excesso culposo, condenando o apelante nas sanções do 
delito previsto no art. 121 c/c o art. 29, § 1º, do CP, ao 
cumprimento da pena de 8 (oito) anos e 4 (quatro) meses 
de reclusão.

Todavia, a meu ver, acertadamente, o douto Juízo 
indagou aos jurados quanto à ocorrência de excesso 
culposo na legítima defesa, tese sustentada pela defesa em 
plenário de julgamento, como de se ver da ata de f. 405. 
Não existe nulidade na formulação desse quesito, e, sim, 
na desconsideração deste para efeitos condenatórios.

Como a questão foi sustentada pela defesa, 
deveria, de fato, ser submetida à análise dos jurados, em 
quesito específico, tal como procedido in casu, inclusive 
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Notas taquigráficas

DES. SÁLVIO CHAVES - Cuida a espécie de recurso 
de apelação interposto por BHMA contra a sentença de 
f. 105/110 que o condenou como incurso nas sanções 
do art. 54 da Lei 9.605/98. Verificando o cumprimento 
dos requisitos do art. 44 do Código Penal, o douto 
Sentenciante substituiu a pena privativa de liberdade por 
uma restritiva de direitos, consistente em prestação de 
serviços à comunidade local, ainda a ser definida.

Segundo consta na denúncia, no dia 28.03.2010, 
por volta das 17h30min, na Avenida Maria Rodrigues 
Cunha Resende, 275, Parque das Américas, na cidade 
de Uberaba - MG, o apelado foi abordado pela Guarda 
Municipal por conduzir veículo automotor (Fiat Palio 
EX, placa XXX, cor vermelha) com som automotivo atin-
gindo a faixa de 100,3 decibéis, superior ao permitido na 
Resolução 204/2006 do Contran.

Intimações regulares, f. 111 e 111-v.
Em suas razões de apelação (f. 125/135), plei-

teia o apelante a sua absolvição, ao fundamento de 
que inexistem nos autos provas capazes de conduzi-lo 
a uma condenação, já que não restou comprovado 
que o som automotivo pudesse causar danos à saúde 
humana, aplicando-se ao caso o princípio in dubio pro 
reo. Alternativamente, caso seja mantida a condenação, 
requer seja considerada a atenuante de confissão espon-
tânea do delito, concedendo-lhe os privilégios e bene-
fícios legais na aplicação da pena. Por fim, pugna pela 
concessão da justiça gratuita.

Contrarrazões às f. 136/138, em que o Ministério 
Público bate pelo desprovimento da apelação, ao 
passo que a d. Procuradoria-Geral de Justiça ofereceu 
parecer, opinando pelo provimento parcial da apelação, 
f. 145/143.

É o relatório do necessário. Passo à decisão.
Conheço do recurso, uma vez que presentes os 

pressupostos de admissibilidade e processamento.
Sem preliminares, arguidas ou apreciáveis de ofício.
Materialidade devidamente comprovada pelo 

BOM, f. 09/11.
Autoria confessada pelo próprio apelante, à f. 21 

e também em juízo, conforme termo de depoimento de 
f. 88.

Conforme se vislumbra dos autos, o apelante foi 
abordado pela Guarda Municipal no momento em que 
conduzia veículo Fiat Palio com som ligado em volume 
que atingia 100,3 decibéis, superior ao permitido na 
Resolução 204/2006 do Contran.

O apelante foi condenado às penas de 1 ano de 
detenção e 10 dias/multa, calculado sobre 1/30 do 
salário mínimo vigente ao tempo do fato, como incurso 
nas sanções do art. 54 da Lei 9.065/98.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo, 
para anular a r. sentença de f. 398/402, bem como os 
atos posteriores, nos termos do art. 573 e parágrafos do 
CPP. 

Custas, na forma da lei.
É o voto.

DES. DOORGAL ANDRADA - De acordo com 
o Relator.

DES. CORRÊA CAMARGO - De acordo com 
o Relator.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO.

. . .

Poluição sonora - Som automotivo - Limites 
permitidos pela Resolução 204 do Contran - 
Violação - Crime ambiental - Art. 54, caput, 

da Lei 9.605/98 - Desclassificação - Danos ou 
risco de danos à saúde humana - Ausência de 

comprovação - Art. 42 da Lei de Contravenções 
Penais - Nova tipificação

Ementa: Apelação criminal. Crime ambiental. Art. 54, 
caput, da Lei 9.605/98. Poluição sonora. Som automotivo. 
Autoria e materialidade comprovadas. Desclassificação 
para o art. 42 da Lei de Contravenções Penais.

- Para a caracterização do delito previsto no art. 54 da 
Lei 9.605/98, a poluição deve ser de magnitude tal 
que cause, ou pelo menos possa causar, danos à saúde 
humana, circunstância essa que não restou devidamente 
comprovada nos autos.

- O agente que usa de som automotivo ultrapassando 
os limites permitidos pela Resolução 204/2006 do 
Contran responde pela figura prevista no art. 42 da Lei 
de Contravenções Penais.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0701.10.025905-3/001 
- Comarca de Uberaba - Apelante: BHMA - Apelado: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relator: 
DES. SÁLVIO CHAVES 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2013. - Sálvio 
Chaves - Relator.


